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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA Nº 1.120/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013223/2020-94,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Departamento de 

Ciências do Consumo - DCC, o(a) servidor(a) DAYSE AMANCIO DOS 

SANTOS VERAS FREITAS, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 1661687, no período de 12/12/2020 a 

30/12/2020, conforme Memorando nº 28/2020-DCC-UFRPE, de 

21/10/2020, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.121/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013517/2020-13,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Pró-Reitor(a) de Ensino de 

Graduação, o(a) servidor(a) DANIELLI MATIAS DE MACEDO 

DANTAS, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 

SIAPE nº 2240916, no período de 10/12/2020 a 29/12/2020, conforme 

Ofício nº 56/2020-PREG, de 26/10/2020, constante no Processo 

mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.122/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016851/2020-11, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 

servidor(a) MARIANA REYS NASCIMENTO DA SILVA, Matrícula 

SIAPE nº 1137675, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

do(a) Unidade Acadêmica de Belo Jardim - UABJ para o(a) Assessoria de 

Legislação de Pessoas - ALP da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - 

PROGEPE, a partir da data da publicação desta Portaria. 

 

PORTARIA Nº 1.123/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 23082.017729/2020-70, 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR a Portaria nº 710/2019-GR, de 06/06/2019, publicada no 

Boletim de Serviço Edição n° 101, de 06/06/2019, alterada pela Portaria nº 

452/2020-GR, de 03/06/2020, publicada no Boletim de Serviço Edição n° 

088, de 03/06/2020, que designou os membros para comporem o Comitê de 

Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) da UFRPE, a partir da data 

da publicação desta Portaria, conforme Memorando nº 23/2020-

CEP/UFRPE, de 23/12/2020, e Despacho nº 934/2020-GR, de 29/12/2020, 

constantes no processo mencionado: 

 

1 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

docente JACIRA L’AMOUR BARRETO DE BARROS do Conselho 

Municipal de Ensino do Recife – CME Recife, em substituição ao(à) 

docente JANAÍNA ALMEIDA DE MACEDO do Conselho Municipal de 

Ensino do Recife – CME Recife; 

 

2 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, 

UBIRAJARA ALVES DE LIMA do Conselho Estadual de Saúde de 

Pernambuco – CES/PE; 

 

3 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

docente GLEDSON LUIZ PONTES DE ALMEIDA do Departamento de 

Engenharia Agrícola - DEAGRI, em substituição ao(à) docente ANA 

LÍCIA PATRIOTA FELICIANO MARANGON do Departamento de 

Ciência Florestal – DCFL; 

 

4 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

docente EMMANUEL VIANA PONTUAL do Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal - DMFA, em substituição ao(à) docente 

ROSÂNGELA VIDAL DE SOUZA ARAÚJO do Departamento de 

Medicina Veterinária – DMV; 

 

5 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

docente CARLOS ANDRÉ DE CARVALHO BOSCO do Departamento de 

Física - DF, em substituição ao(à) docente JOSÉ CARLOS GOMES 

MARÇAL FILHO do Departamento de Ciências Sociais – DECISO; 

 

6 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

discente LUIZ PALHARES NETO do Programa de Pós-Graduação em 

Botânica – PPGB, em substituição ao(à) discente Marília Isabelle Oliveira 

da Silva do Programa de Pós-Graduação em Ciências Florestais – PPGCF; 

 

7 - DESIGNAR como membro titular, para mandato de 03 (três) anos, o(a) 

discente MANUEL BANDEIRA DOS SANTOS NETO do Programa de 

Pós-Graduação em Ensino das Ciências - PPGEC, em substituição ao(à) 

discente NATHAN CASTRO FONSÊCA  do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Florestais – PPGCF; 

 

PORTARIA Nº 1.124/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017556/2020-85, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - DISPENSAR, a partir de 22/12/2020, da Função de Substituto 

Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) Chefe do Gabinete do(a) 

Reitor(a), o(a) servidor(a) MARIA JOSE COSTA LIMA, do Quadro Único 

de Pessoal desta Universidade, matrícula SIAPE nº 0383547. 

 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 173/2020-GR, de 03/02/2020, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição nº 20, de 03/02/2020. 

 

PORTARIA Nº 1.125/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010931/2020-92, 

 

RESOLVE: 

 

SUSPENDER o prazo da Portaria 1.116/2020-GR, de 29 de dezembro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 221, de 29/12/2020, 

até o dia 11/01/2021, com base no artigo 67 da Lei nº 9.784 de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

PORTARIA Nº 1.126/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010947/2020-48, 

 

RESOLVE: 

 

SUSPENDER o prazo da Portaria 1.112/2020-GR, de 28 de dezembro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 220, de 28/12/2020, 
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até o dia 11/01/2021, com base no artigo 67 da Lei nº 9.784 de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

PORTARIA Nº 1.127/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010932/2020-65, 

 

RESOLVE: 

 

SUSPENDER o prazo da Portaria 1.114/2020-GR, de 28 de dezembro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 220, de 28/12/2020, 

até o dia 11/01/2021, com base no artigo 67 da Lei nº 9.784 de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

PORTARIA Nº 1.128/2020-GR, de 30 de dezembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016283/2020-21,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Departamento 

Administrativo do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI, o(a) 

servidor(a) DANTE BERNARDO DE SOUZA SILVA, do Quadro Único 

de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3077463, no período de 

17/12/2020 a 31/12/2020, conforme informações constantes no Processo 

mencionado. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.054/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015884/2020-27, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MICHELLE 

CRISTINA RUFINO MACIEL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2887599, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Ciências do Consumo, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 489/2020-CPPD, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
12/12/2018 a 

11/122020 
12/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.055/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.007655/2020-80, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANABEL GUEDES 

PESSOA NOLASCO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2104248, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de 20 horas semanais, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 487/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 

constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/09/2018 a 

03/09/2020 
04/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.056/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014469/2020-14, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EVERALDO NUNES 

DE FARIAS FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1887616, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Regime de Trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 497/2020-CPPD, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe D-III) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
19/12/2018 a 

18/12/2020 
19/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.057/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014690/2020-61, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ERICK FARIAS 

COUTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1747061, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 498/2020-CPPD, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “DIV”) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/12/2018 a 

16/12/2020 
17/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.058/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015459/2020-56, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JULIO CESAR 

FERNANDES VILA NOVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1735751, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
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de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Letras, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 509/2020-CPPD, de 22/12/2020, alterada pela Decisão "ad 

referendum" nº 518/2020-CPPD, de 29/12/2020, constantes no Processo 

mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
30/11/2016 a 

29/11/2018 
11/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.059/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015774/2020-87, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LUCIANA SANDRA 

BASTOS DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2068723, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 494/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 

constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/11/2018 a 

18/11/2020 
04/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.060/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015575/2020-28, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) THIAGO ARAUJO 

DA SILVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 2655437, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 504/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 

constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/09/2018 a 

03/09/2020 
11/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.061/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014768/2020-89, 

 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PATRICIA RIBEIRO 

DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2516958, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 502/2020-CPPD, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 

constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
01/10/2018 a 

30/09/2020 
11/12/2020 

 

PORTARIA Nº 1.062/2020-PROGEPE, de 30 de dezembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.006250/2020-88, 

  

RESOLVE: 

 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Assistente A, para Classe "C", Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

por ser portador(a) do Título de Doutor(a) em Ciência e Tecnologia dos 

Alimentos, com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 

Resolução 009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 

491/2020-CPPD, alterada pela Decisão ad referendum nº 524/2020-CPPD, 

constantes no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

SERVIDOR(A) ANA CAROLINA DOS SANTOS COSTA 

Nº SIAPE 2993525 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 051/2020-CODAI, de 29 de dezembro de 2020. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Pesquisa do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a  Portaria Nº 

003/2020-CODAI, de 07 de fevereiro de 2020. 
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Comissão de Pesquisa 

Carga-

horária 

Semanal 

Presidente 
Marcilio Ferreira de Souza 

Júnior 

SIAPE nº 

1422419 
03 horas 

Titular Everaldo Nnnes de Farias Filho 
SIAPE nº 

1887616 
02 horas 

Titular Louise Claudino Maciel 
SIAPE nº 

1858495 
02 horas 

Titular Rafael Jorge do Prado 
SIAPE nº 

2786745 
02 horas 

Titular Reginete Cavalcanti Pereira 
SIAPE nº 

0385020 
02 horas 

 

Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Pesquisa 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será de dois anos a 

partir da data desta Portaria. 

 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL DO CODAI 

 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 25/2020 - DELOGS, de 29 de dezembro de 2020 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, 

no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 667/2017-GR, bem 

como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 

001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR o servidor Paulo Ricardo Santos Dutra, SIAPE 

1211325, para exercer a função de Fiscal Setorial do NEAD-CODAI no 

Contrato N° 20/2017, celebrado entre a Universidade Federal Rural de 

Pernambuco e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS EIRELI. 

 

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 

 

THAMARA TAINÁ SOUZA CABRAL DE OLIVEIRA 

 

 

DC 

 

PORTARIA Nº. 047/2020-DC, de 29 de Dezembro de 2020. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - designar, no interesse da Administração, os servidores (as) abaixo 

descritos para comporem o Conselho Técnico-Administrativo do 

Departamento de Computação como representantes de classes docentes e 

servidores técnicos-administrativos.  

 

Membro Classe / Representação 

Prof.ª Jeneffer Cristine Ferreira Titular – Prof. Classe B  Assistente 

Prof.ª Maigan Stefanne da Silva 

Alcantara 
Suplente – Prof. Classe B Assistente 

Prof. Péricles Barbosa Cunha de 

Miranda 
Titular – Prof. Classe C Adjunto 

Prof.ª Ana Paula Carvalho 

Cavalcanti Furtado 
Suplente – Prof. Classe C Adjunto 

Prof. Rodrigo Nonamor Pereira 

Mariano de Souza 
Titular – Prof. Classe D  Associado 

Profª Jeane Cecília Bezerra de Melo Suplente – Prof. Classe D Associado 

Amanda Gomes Filgueiras 
Titular – Classe Técnico 

Administrativo 

Erik Zezildo de Santana 
Suplente – Classe Técnico 

Administrativo 

 

Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria Nº 001/2019-DC, de 14 de Janeiro de 2019. 

 

 

Prof. Robson Wagner Albuquerque de Medeiros 

Diretor do Departamento de Computação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


